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DECRETO N°. 3.807, DE 03 DE MARÇO DE 2021. 

Regulamenta a Lei Municipal n° 1.478 de 11 de 
Março de 2011. 

ANA CATARINA MARTINS BONSSI, Prefeita Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10 - A Comissão a que se refere o parágrafo primeiro do artigo 30  da 
Lei 1.478 de 11 de Março de 2011 será formada unicamente pelo Supervisor de 
Manutenção de Frota de Veículos ou mecânico responsável designado pelo Chefe do Setor 
de Transporte, pelo respectivo Secretário/a responsável ou uma pessoa nomeada pelo/a 
mesmo/a, pelo Chefe do Setor de Transporte e um servidor do setor de Departamento de 
Pessoal. 

Art. 20  - A conduta dos motoristas, operadores de máquinas ou os que 
estejam desempenhando a substituição também será avaliada pela referida Comissão e 
conforme o parágrafo primeiro do Art. 40  da Lei n° 1.478 de 11 de Março de 2011 onde 
menciona que a falta de vistoria acarretará a perda do direito ao prêmio, no caso de 
existência de danos no veículo ou máquina, comprovados que foi falha operacional do 
condutor. 

Art. 30  - O prêmio que alude o artigo 2 0  da Lei n° 1.478 de 11 de Março 
de 2011 será concedido semestralmente e terá o percentual variável de até 40% 
(quarenta por cento) conforme avaliação da comissão. 

Parágrafo único: Será garantido o pagamento integral do percentual que 
o servidor tenha direito, mesmo que não tenha atuado na função durante toda 
periodicidade da avaliação. 

Art. 40 - A comissão deverá avaliar por critérios, conforme incisos do 
parágrafo segundo da Lei n° 1.478 de 11 de Março de 2011, segue abaixo: 

1 - Assiduidade: comparecimento regular e permanência no local de 
trabalho; 

II - Pontualidade: observância do horário de trabalho e cumprimento de 
carga horário definida; 
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III - Cuidado e zelo na utilização e conservação dos veículos/máquinas 

juntamente com seus implementos, modo de conduzir o veículo/máquina, zelando pela 
segurança dos usuários e segundo as normas de trânsito; 

IV - Capacidade de trabalho em equipe: capacidade de desenvolver as 
atividades em equipe, valorizando o trabalho em conjunto na busca de resultados comuns; 

V - Organização dos documentos de trabalho: cuidado e zelo com 
documentos pessoais (CNH), do veículo e de controle interno que são solicitados o 
preenchimento pela Administração. 

Art. 50 - O prazo para a avaliação será semestral da seguinte forma: 

§ 10  - Entre os dias 01 á 31 de Março referente aos meses anteriores 

(Setembro, Outubro, Novembro, Dezembro, Janeiro, e Fevereiro), será divulgado para 
cada condutor até 1 0  quinzena do mês de Abril e pago até o 50  dia útil do mês 
subseqüente na folha de pagamento. 

§ 20  - Entre os dias 01 á 30 de Setembro referente aos meses anteriores 
(Março, Abril, Maio, Junho, Julho e Agosto), será divulgado para cada condutor até 10 

quinzena do mês de Outubro e pago até o 50  dia útil do mês subseqüente. 

Art. 60 - A comissão deverá avaliar os critérios conforme segue na Tabela 
Anexo 1. 

Art. 70 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario, em especial o Decreto Municipal 3.178, de 05 
de dezembro de 2017, e o Decreto Municipal 2.092 de 17 de maio de 2.011. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 03 de Março de 2021. 

- 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI 
Prefeita Municipal 

Registrado e Publicado por afixação—na Sede da Prefeitura Municipal e arquivado no 
Cartório de Registro Civil, conforme Art. 68, § 1 0  da Lei Orgânica do Município. 

- 

LUIZ OD OASILVA 
Secre ' de Ássuntos Jurídicos 
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Anexo 1 - Decreto 3.807 de 03 de Março de 2021 
PLANILHA DE AVALIAÇAO REFERENTE AO PREMIO DE INCENTIVO A CONDUTORES DE VEICULOS E MAQUINAS 

Motorista: 	
[ 	

Secretaria: 	 Data 

Critérios 	 Descrição do Critério 	 Nota 	% Adquerida 	Obs 

Utilização e conservação do veículo e máquina, juntamente com seus 	 1 
implementos, modo de conduzir zelando pela segurança e normas de 
trânsito. NOTA: OBS: Danos no veículo ou máquina comprovado que 
foi falha operacional do condutor, acarretará a perda do direito ao 

Cuidado e Zelo 	prêmio, portanto deverá pontuar como "0" (zero) todas as demais 0% NOTAS. 	 O  
o - Veículo ou máquina danificado por comprovação de falha operacional 
do condutor 
1 - Veiculo ou máquina sem zelo (sujo com frequência) 
2 - Veículo ou máquina com zelo (limpo com frequência) 

Infração de Transito. Infrações e imposições de penalidade de multa de 
trânsito identificadas o motorista por planilha de viagens, diárias, 
adiantamento etc..e não acoitas pelo mesmo acarretará a perda do 
direito ao prêmio, portanto deverá pontuar como "0" (zero) todas as 

Normas de Trânsito 
Cumprimento às 	demais NOTAS. 	 O 	0% 

o - Duas (02) ou mais Infrações de trânsito 
1 - Uma (01) Infração de transito 
2 - Motorista sem nenhuma Infração de trânsito no período 

Comparecimento regular e permanência no local de trabalho. 
Identificar quantas faltas no semestre, justificadas ou não. NOTA: 
0-Acima de 15 faltas no semestre 

Assuidado 	1 - Entre 10 e 14 faltas no semestre 	 O 	0% 
2-Entre 05 e 09 faltas no semestre 
3-Entre 01 e 04 faltas no semestre 
4-Nenhuma falta no semestre  
Observância do horário de trabalho e carga horário definida. 
Identificar quantos dias que o funcionário chegou atrasado ou saiu antes 
do horáno NOTA: 

Pontualidade 0- Mais do que 5 dias no semestre  
1 -4 dias no semestre 	 O 	0%  
2 - 3 dias no semestre 
3 - Menos do que 2 dias no semestre 
4- Nenhum dia no semestre  Capacidade de desenvolveras atividades em equipe, valorizando o 
trabalho em conjunto na busca de resultados comuns. NOTA: 
0- Duas advertência por escrito no semestre Capacidade de 	1 - Uma advertência por escrito no semestre 	 O 	0% trabalho em equipe 2 - Uma advertência verbal no semestre 
3 - Bom relacionamento com a equipe 
4- Se prontifica de ajudar a equipe antes de ser solicitado  
Identificar se foi entregue e/ou preenchido os documentos solicitados no 
semestre. NOTA: 
O - Não entregou e não preencheu Organização dos 	1 - Entregou e não preencheu documento de 2-Entregou e preencheu parcialmente 	 o 	0%  trabalho 3-Entregou e preencheu todos os documentos solicitados 
4 - Tem zelo com os documentos pessoais (CNN), do veículo e do 
controle interno 

do vencimento do salário base e Total do beneficio adquerido no semestre: 	 20 	0% 	"não Intregrará a remuneração" 

OBS., OS PARTICIPANTES DA COMISSAO, MOTORISTA E OPERADOR DE MAQUINA DEVERÃO ASSINAR ABAIXO: 

Chefe de Setor de Transporte:  

Mecânico 1 o Supervisor de Manutenção de Frota de Veículo: 

Departamento Pessoal: 

Secretária leu nomeada pela mesma): 

Motorista: 

------- - 
ÕBERVÃÇÃb:- CASO O MOTORISTA OU OPERADOR DE MAQUINA NAO ESTEJA DE ACORDO COM A SUA AVALIÇAO 0 2i .1 	 .R COM 
UM RECUSO PROTOCOLADO JUNTO À SECRETARIA GERAL DE GABINETE E ADMINISTRAÇÃO. 


